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SÚMULA: Dispôe sobre exoneraçáo de

Empregado Público do Consórcao lnteÍmunicipal

de Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI.

RESOLVE:

Art. 1o - EXONERAR, a partir desta data, CLEUNICE DE JESUS RIBEIRO,

portadoradoC.l.R.G,noB.738.-----PRedoCPFno034.02

de COORDENAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÔES, nomeada através do Ato do

Conselho no 365 de maio de 2017.

Art. 2o - O presente Ato do Conselho entra em vigor a partir desta data,

revogadas as disposiçÕes em contrário.

BACHIR ABBAS

PRESIDENTE DO CISVALI

Rua l'tuaná. 124 Centro 84.600-300 - Unido daVitória PR
l'one: (42) 3522-9240 / email: cisvaliíôcisvali.com.br

Cl.lPJ: 00.956.801/000l-25 - Insc. Flst.: Isenta

ATO DO CONSELHO NO 744 DE 13 DE JUNHO DE 2024.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CONSORCIO

INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO IGUAÇU - CISVALI, no uso de

suas atribuiçÕes estatutárias,

União da Vitória, 13 de junho de 2024.
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A'IOS DO PODEIT EXECU'IIVO

ATO DO CONSELHO No 744t2024

DO CONSELHO NO 744 DE 1 DE

SUMULA: Dispõe sobre exoneração de Empregado Público do Consórcio

lntermunicipalde Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO OO CONSÓRCIO INTERIiIUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO

IGUAÇU - CISVALI, no uso de suas atribuiçÕes estatutárias,

RESOLVE

Art. ío - EXONERAR, a paíir desta data, CLEUNICE DE JESUS RIBEIRO, portadoÍa do C.l.R.G. no 8.738..,,-. pR e do CpF

n" 034.028.*t-'., do Emprego de COORDENAÇÃO DO SETOR DE LICITAçÔES, nomeada através do Ato do Consetho n"

365 de maio de 2017.

AÉ. 2o - O presente Ato do Conselho entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposiÇões em contrário.

Unráo da Vrtóna. '13 de JUnho de 2024.

PORTARIA NO 019'2024

PORTARIA No 01912024 í2 de junho de 2024

Ementa: Prorrogação Processo de Sindicância Conforme Portatia 01312024.

Gislãine de Fátima schneider schmidt SECRETÁRlA ExEcuTlvA Do coNSÓRClo
VALE DO IGUAÇU - CISVALI, no uso de suas atribuições legais,

INTERMUNICTPAL DE SAÚDE DO

RESOLVE:
Art. lo. Prorrogar o ptazo paê conclusão dos trabalhos referente ao processo administrativo de Sindicância 0212024 pelo
periodo de mais 15 dias, conformê solicitação da comissão nomeada atÍavés do memorando OO5|2O24.

Art. 20 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogando-se as disposições em contrário

BACHIR ABBAS

PRESIDENÍE DO CISVALI

Gislaine F S Schmidt
Sêcretaria Exêcutiva
CISVALI
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O CISVALI dá 8aíantia dá âutenticidade deste documento, desde
que vi5ualizado através de

yy!4EElj.e9!.b!no link Diário Oíi.ial.
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